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1. Apresentação 

 

Alimentos seguros são um direito de todos, garantindo o consumo de produtos inócuos e 

de qualidade, sem potencial risco à saúde. A regulação sanitária implica, muitas vezes, na conciliação 

de interesses contraditórios, porém, a busca pela saúde coletiva deve ser o foco principal. 

Desempenhando o papel do estado na regulação das atividades estão os órgãos de 

fiscalização sanitária, como o Serviço de Inspeção Municipal, que tem importante função nos 

estabelecimentos que abatem animais de açougue e nas indústrias de produtos de origem animal, a 

fim de que sejam obtidos alimentos aptos ao consumo, assegurando a qualidade higiênico-sanitária e 

tecnológica. 

Existem inúmeros estabelecimentos que produzem alimentos de origem animal sem a 

devida inspeção e em desacordo com as normas regulamentares, o que os torna impróprios ao 

consumo, podendo gerar graves prejuízos à saúde e, em alguns casos, até a morte. 

É importante conscientizar a população e até mesmo torna-la disseminadora de 

informações acerca do assunto. O acesso ao conhecimento fortalece o poder de escolha dos 

consumidores, permitindo que tenham cada vez mais critério com o que adquirem, principalmente 

quando se trata de alimentos. Em vista disso, foi desenvolvido o “Projeto de Educação Sanitária do 

Serviço de Inspeção Municipal de Arroio do Meio”, a ser executado pelos servidores lotados no 

serviço oficial, com habilitação técnica, para a comunidade em geral. 

 
 

2. Objetivo 

 
 

Proporcionar à população, principalmente a comunidade escolar, acesso à informação, 

ampliando conhecimentos e construindo conceitos em saúde pública, para torna-los agentes 

multiplicadores e, consequentemente cidadãos conscientes e comprometidos com suas 

responsabilidades. Assim, o serviço de Inspeção Municipal amplia sua atuação, promovendo, por 

meio da educação, a segurança alimentar e a defesa da saúde pública. 

 
3. Meta 

 
 

Alcançar o maior número possível de pessoas através de ações quadrimestral de educação 

sanitária, nos veículos de comunicação, material educativo (folders, panfletos, cartazes, etc.) ou no 

site da Prefeitura Municipal. 



4. Desenvolvimento do projeto 

 
 

O Projeto de Educação Sanitária é desenvolvido e executado pelo Serviço de Inspeção 

Municipal, podendo contar com a parceria e demais entes públicos. 

 
5. Atividades 

 
 

As ações propostas pelo “Projeto de Educação Sanitária” contarão com atividades 

diversificadas, participação nas programações dos veículos de comunicação locais, distribuição de 

materiais impressos (panfletos, folders, cartazes, banners, etc.), campanhas educativas com material 

orientativo e cursos. 

 
6. Público alvo 

 
 

As ações propostas devem atingir a população em geral, principalmente os agricultores, 

agroindústrias, empresários, comunidade escolar, entre outros. 

 
7. Cronograma de execução 

 
 

O projeto de educação sanitária será executado da seguinte forma: 

ATIVIDADE PERIODICIDADE 

Publicação de material educativo em veículos 

de comunicação locais. 

 
 

Panfletagem e campanhas 

Quadrimestral 

Quando houver feiras municipais ou 

atividades ligadas à inspeção de alimentos 

Folders e panfletos com conteúdo educativo 

ficam sempre disponíveis no SIM. 



9. Conclusão 

 
 

Além das atividades de rotina, é obrigação do serviço oficial promover o desenvolvimento 

do sentido de responsabilidade individual e coletiva, demonstrando a necessidade e os benefícios 

decorrentes da implantação e manutenção de padrões elevados de sanidade, influenciando 

diretamente na inocuidade e qualidade do produto. 
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